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t J X N . aiG, D E 13 D E D E Z E M B R O D E 1948 

, Considera de utilidade púb l i ca a A s s o c i a ç ã o 
dos Professores do Ensino S e c u n d á r i o e Normal 
Oficial do Estado de S ã o Paulo. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe s ã o 
conferidas por lei, 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e.eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — E ' considerada d é utilidade públ ica a As
s o c i a ç ã o dos Professores do Ensino v S e c u n d á r i o e Normal 
Oficial do Estado de S ã o Paulo. 

Artigo 2.o — Esta lei e n t r a r á . e m vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d ispos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v ê m o do Estado de S ã o Paulo, aos 13 de 
flezembro-de 1948. . -

A D H É M A R D E B A R R O S 
Cesar Lacerda de Vergueiro . * • . 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
los K e g ó c i o s do G o v ê m o , aos-14 de dezembro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

^ m\ N . 217, D E 13 D E D E Z E M B R O D E 1948 
Declara de utilidade públ ica a " U n i ã o Paulis

ta de E d u c a ç ã o " , com sede central nesta cidade. 
A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe s ã o 
sonferidas por lei, 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

x Artigo l.o — Fica declarada ' de utilidade púb l i ca a 
ra U n i ã o Paulista de E d u c a ç ã o " , com sede central nesta c l -
flade. 

Artigo 2.0 -—.Esta lei e n t r a r á em v i g o í na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 13 
Se dezembro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S -
Cesar Lacerda de Vergueiro 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
tios, N e g ó c i o s do Governo, aos 14-de dezembro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Gera l . 

L E I N . 218, D E 13 D E D E Z E M B R O D E 1948 

D i s p õ e sobre reversão de i m ó v e l ao P a t r i m ô n i o 
da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A -
1DO D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe s ã o 
sonferidas por lei, 

F a ç o saber que.a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: • . 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado de S ã o Paulo 
autorizada a fazer reverter ao p a t r i m ó n i o do M u n i c í p i o de 
Novo .Horizonte o imóve l abaixo caracterizado e que se des
tinava à c o n s t r u ç ã o do edif íc io do f ó r u m daquela cidade, a 
saber: 

uma á r e a de terreno situada na data " F " do 
quar te i rão n. 47, medindo 16,55 'm (dezesseis me
tros e cinquenta e cinco c e n t í m e t r o s ) . de frente por 
43.C0 m (quarenta "é t rês metros e sessenta c e n t í 
metros) da frente aos fundos, dividindo pela frente 
com a rua Trajano Machado, de um lado com a 
rua Carvalho Leme, de .outro com propriedade de 
Luiz Doro e pelos fundos com propriedade de Ir
m ã o s Casulo e outros. - ; 

Artigo 2.o — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua 
pub l i cação , revogadas as d i spos ições em contrár io . 

P a l á c i o do G o v ê m o do Estado de S ã o Paulo, aos 13 
de dezembro- de 1948. ' 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Benedito M a n h ã e s Barreto 

v Publicada n a Diretoria Geral: da Secretaria' de Estado 
dos N e g ó c i o s do Governo, aos 14 de dezembro de 1948. 

~ Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

D E C R E T O NT 18.395, D E 13 D E D E Z E M B R O D É 1948 

R e t i f i c a ç ã o 

No artigo 3.o, onde se l ê : " . . . um (1) de Assistente 
Técn ico , p a d r ã o " L " , ocupado por Alvaro de Campos Tei 
s e i ra . . ." ; -' . 

leia-se: " . . . um.-(1) kde..Assistente, p a d r ã o " L " , ocupa-
do por Alvaro de Campos Teixeira, . - . " i ' 

D E C R E T O N . 18.395-A, D E 13 D E D E Z E M B R O D E 1948 

5 v D i s p õ e sobre re lo tação de cargos. 

- A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ES
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atr ibuições le
gais e de acordo coro o disposto no artigo 22 do decreto-
Sci n*. 14.138,-de 18 de agosto de 1944 " 

Imprensa-'OficiV 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam relotados na Diretoria Geral da 

Secretaria - de Estado dos Negóc ios do Governo, os se-, 
guintes cargos lotados no Departamento Estadual de In
formações : um (1) de Redator, classe " Q " , ocupado por 
J o ã o Baptista G u i m a r ã e s ; t r ê s . , (3) de Redator; classe 
" P " , ocupados por Candido Theobaldo de Souza Andrade, 
Rita A n t ó n i a Soares de Carvalho e Pedro Wilson de Mel
lo; dois (2) de Assistente, p a d r ã o " N " , ocupados por V i 
tal- Fernandes da Silva e Wally Barreto Samy; um Çll^de 
Censor, classe " K " , ocupado por Aldrovando Conde Scro-
soppl, dois (2) de Escriturário , classe " J " , ocupados por 
Catarina Stela, Medeiros e Eugenia Ferreira Greco; dois 
(2) de Intérpre te , p a d r ã o " K " , ocupados por Vergniaud 
Calazans G o n ç a l v e s e Ericina Corrêa; dois (2) de Escri
turário , classe " H " , ocupados por Antonio Carlos As
s u n ç ã o Doutel e, interinamente por José Cury. 

Artigo 2.o — Os func ionár ios relotados por este De
creto c o n t i n u a r ã o a ser pagos por conta da d o t a ç ã o cor
respondente aos cargos por eles ocupados. I 

, Artigo 3.o — Os t í tu los dos func ionár ios relotados por 
este Decreto s e r ã o apostiiadps pelo Secre tár io de. Estado 
dos Negóc ios do Governo e as apostilas publicadas no ó r 
g ã o oficial. 

Artigo 4.o i - Este decreto en trará em vigor na data 
de sua pub l i cação . -

P a l á c i o do G o v ê m o do Estado de S ã o Paulo, aos 13 
de dezembro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
S y n é s i o Rocha 

"Publicado na-Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 14 de dezembro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor GeraL 

D E C R E T O N . 18.400, D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1948 

Autoriza o funcionamento da Escola Normal 
X>ivre Nossa Senhora Auxiliadora, de Tapa, e d á 
outras providênc ias . 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que a Lei 
lhe confere. 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica autorizado, de acordo com o Decre

to n. 10.904, de 17-lrl940, combinado com o artigo 9.0, 
Parágrafo ún ico , do decreto n. 14.002, de 25-5-1944, o fun
cionamento, sob regime de inspeção prévia , e a partir do 
and p r ó x i m o vindouro, da Escola Normal Livre Nossa 
Senhora Auxiliadora, de T u p ã . 

Artigo 2.o — A escola normal livre a que alude o ar
tigo anterior, t erá seu funcionamento suspenso e retirada 
o i n s p e ç ã o ' p r é v i a , caso n ã o sa t i s faça as condições exigi
das pelas dispos ições legais vigentes pára efeito de equipa
ração . 

Artigo 3.0 —- A inspeção prévia será feita por inter
médio do órgão competente do Departamento de E d u c a ç ã o 
e do Professor S e c u n d á r i o ( E d u c a ç ã o ) , que s e r á nomeado 
pelo Governo. 

Artigo 4.o — No caso de ser suspensa a inspeção p r é 
via do estabelecimento, ou de lhe ser negada equipara
ção , os seus alunos receberão, guia de transferênc ia , in
dependentemente de ex i s t ênc ia de vaga, para escolas con
gêneres estaduais.. 

' Artigo'5.0 —"Fica lotado na Escola Normal Livre Nos
sa Senhora- Auxiliadora, de T u p ã , um (1) cargo de Pro
fessor S e c u n d á r i o ( E d u c a ç ã o ) , P a d r ã o " L " , da Tabela II, 
cia Parte Permanente, do Quadro do Ensino, a que se re
ferem os Decretos- leis ns. 15.236, de 28-11-1945, e 16.082, 
de 13-9-1946. ' 

•Artigo 6.o — Este decreto en trará em vigor na data 
de sua publ icação . 

" Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo/ em 14 
de dezembro-de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
J o ã o d è Deus Cardoso de Mello 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negóc ios do Governo, aos 14 de dezembro de 
1948. • . . , 

Cassiano Ricardo — Diretor G e r a i 

D E C R E T O N . 18.401, D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1948 

Dispõe sobre transferênc ia de a l íneas , dentro 
da verba 174. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E \ S A O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe s ã o 
conferidas por lei, 

Decreta:-
Artigo l.o — Fica reduzida da a l ínea 100 — Contra

tados - ^ a i m p o r t â n c i a de dezessete mil cruzeiros (Cr$ 
17CüO0,00), para a s ü p l e m e n t a ç ã o da a l í n e a 102 — Diaris
tas, — dentro da verba n. 174, -eódigo 8.33.1, Pessoal, do 
o r ç a m e n t o vigente, atr ibuída ao Departamento de Educa
ç ã o -Física. • , 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará -em vigor na data 

de sua publ icação, revogadas as disposições em contrario. 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 1« 

de dezembro de 1948. . 
A D H É M A R D E B A R R O S 
J o ã o de Deus Cardoso de Mello 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
d o s - N e g ó c i o s do Governo, aos 14 de dezembro de 1948. 

- Cassiano Ricardo — Diretor GeraL 

D E C R E T O N . 18402, D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1948 

Autoriza o funcionamento da Escola Normal 
XJvre do Instituto Companhia de Maria, de Santa 
*>uz do Rio Pardo, e d á outras providências . . 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S Ã O P A U L O , usando das atr ibuições que a Lei 
lhe confere, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica autorizado, de acordo com o D. ;reto 

n. 10.904, de 17-1-1940,-combinado com o artigo 9.0, P a r á 
grafo único , do Decreto n. 14.002, de 25-5-1944, o funcio
namento, sob regime de inspeção prévia , e a partir do ano 
próx imo vindouro, da Escola Normal Livre do Instituto 
Companhia de Maria, em Santa Cruz do Rio Pardo. 

; Artigo 2.o — A escola normal livre a que alude o artigo 
anterior t erá seu funcionamento suspenso e retirada a ins
p e ç ã o prévia , caso n ã o sa t i s faça as condições exigidas pelas 
dispos ições iegais vigentes para efeito de equiparação . 

Artigo 3.o — A inspeção prévia será feita por inter
m é d i o do órgão competente do Departamento de E d u c a ç ã o 
e do. Professor S e c u n d á r i o ( E d u c a ç ã o ) , que s e r á nomeado 
pelo Governo. 

Artigo 4.o — No caso de ser suspensa a i n s p e ç ã o prévia 
do es tabe lecünento , ou de lhe ser negada equiparação , os 
seus alunos receberão guia de trans ferênc ia , independente
mente de ex i s tênc ia de vaga, para escolas congêneres es
taduais. 

Artigo 5.o — Fica relotado na Escola Normal Livre dc 
Instituto Companhia de Maria, em Santa Cruz do Rio 
Pardo, um cargo de Professor S e c u n d á r i o — Q E - P P - I I — 
P a d r ã o " L " , lotado no Curso Noturno do G i n á s i o Estadual 
"Alexandre de G u s m ã o " , da Capital, vago com o faleci
mento do sr. Eduardo Prestes Merback. 

Artigo 6.o — Este Decreto en trará em vigor na data 
de sua publ icação . 

P a l á c i o do- G o v ê m o do Estado de S ã o Paulo, em 14 
de dezembro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
J o ã o de Deus Cardoso de Mello. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 14 de dezembro de 1348. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 18.403, D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1948 

Dispõe sobre r e d u ç ã o de tempo de inters t í c io 
do posto de aspirantes a oficiais da Força Púb l i ca 
do Estado. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe s ã o 
conferidas por lei, decreta: 

Artigo l . ó — De acordo com o disposto no artigo 10, 
parágrafo único , do Decreto-lei 13.654, de 6 d." novembro 
de 1943, fica reduzido à metade do tempo m í n i m o de i n 
terst íc io do posto a que e s t ã o sujeitos os aspirantes a ofi
ciais da F o r ç a Púb l i ca do Estado. 

Artigo 2.o — Este decreto en trará em vigor na data 
de sua publ icação , revogadas as dispos ições em contrário . 

P a l á c i o do G o v ê m o do Estado de S ã o Paulo, aos 14 
dc dezembro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Nelson de Aquino. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria'de Estado 
dos N e g ó c i o s do Governo, aos 14 de dezembro de 1948. 

Cassiano Ricardo -— Diretor Gerai. 

PALÁCIO DO GOVERNO 
R E S O L U Ç Ã O N . 224, D E 13 D E D E Z E M B R O D E 194» 

. A D H É M A R D E B A R R O S , Governador do Estado de 
S ã o Paulo, usando das atr ibuições que lhe. s ã o conferi
das por v lei e ' 

— considerando que o Estado de S ã o Paulo e o M u 
nic íp io da Capital, principalmente no per íodo discricio
nário , fizeram cessões rec íprocas e o c u p a ç ã o de bens, que 
ficaram na d e p e n d ê n c i a de um futuro acerto de contas; 

— considerando que, coin a reconst i tuc ional ização do 
Pais e a consequente ins ta lação dos ó r g ã o s deliberativos 
das duas entidades, ò momento é de todo oportuno para 
esse acerto, 

Resolve: — 
Artigo, l.o — Fica cons t i tu ída uma c o m i s s ã o composta 

dos senhores, Drs. José Edgard Pereira Barretto, Pro
curador Geral do Estado e Drs. Eduardo Celestino Rodri
gues e Dario Bueno, engenheiros do Estado, para, sob a 
pres idência do primeiro e conjuntamente com os Drs. 
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